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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS. 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS. 

Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 
ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 

ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em 
parágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possível 
usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias 
conclusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 
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Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

ARTICULAÇÃO DO TEXTO: PRONOMES E EXPRESSÕES 
REFERENCIAIS, NEXOS, OPERADORES SEQUENCIAIS. 

A colocação do pronome átono está relacionada à harmonia da 
frase. A tendência do português falado no Brasil é o uso do prono-
me antes do verbo – próclise. No entanto, há casos em que a norma 
culta prescreve o emprego do pronome no meio – mesóclise – ou 
após o verbo – ênclise.

De acordo com a norma culta, no português escrito não se ini-
cia um período com pronome oblíquo átono. Assim, se na lingua-
gem falada diz-se “Me encontrei com ele”, já na linguagem escrita, 
formal, usa-se “Encontrei-me’’ com ele.

Sendo a próclise a tendência, é aconselhável que se fixem bem 
as poucas regras de mesóclise e ênclise. Assim, sempre que estas 
não forem obrigatórias, deve-se usar a próclise, a menos que preju-
dique a eufonia da frase.

Próclise
Na próclise, o pronome é colocado antes do verbo.

Palavra de sentido negativo: Não me falou a verdade.
Advérbios sem pausa em relação ao verbo: Aqui te espero pa-

cientemente.
Havendo pausa indicada por vírgula, recomenda-se a ênclise: 

Ontem, encontrei-o no ponto do ônibus.
Pronomes indefinidos: Ninguém o chamou aqui.
Pronomes demonstrativos: Aquilo lhe desagrada.
Orações interrogativas: Quem lhe disse tal coisa?
Orações optativas (que exprimem desejo), com sujeito ante-

posto ao verbo: Deus lhe pague, Senhor!
Orações exclamativas: Quanta honra nos dá sua visita!
Orações substantivas, adjetivas e adverbiais, desde que não se-

jam reduzidas: Percebia que o observavam.
Verbo no gerúndio, regido de preposição em: Em se plantando, 

tudo dá.
Verbo no infinitivo pessoal precedido de preposição: Seus in-

tentos são para nos prejudicarem.

Ênclise
Na ênclise, o pronome é colocado depois do verbo.

Verbo no início da oração, desde que não esteja no futuro do 
indicativo: Trago-te flores.

Verbo no imperativo afirmativo: Amigos, digam-me a verdade!
Verbo no gerúndio, desde que não esteja precedido pela pre-

posição em: Saí, deixando-a aflita.
Verbo no infinitivo impessoal regido da preposição a. Com 

outras preposições é facultativo o emprego de ênclise ou próclise: 
Apressei-me a convidá-los.

Mesóclise
Na mesóclise, o pronome é colocado no meio do verbo.

É obrigatória somente com verbos no futuro do presente ou no 
futuro do pretérito que iniciam a oração.

Dir-lhe-ei toda a verdade.
Far-me-ias um favor?

Se o verbo no futuro vier precedido de pronome reto ou de 
qualquer outro fator de atração, ocorrerá a próclise.

Eu lhe direi toda a verdade.
Tu me farias um favor?

Colocação do pronome átono nas locuções verbais
Verbo principal no infinitivo ou gerúndio: Se a locução verbal 

não vier precedida de um fator de próclise, o pronome átono deve-
rá ficar depois do auxiliar ou depois do verbo principal.

Exemplos:
Devo-lhe dizer a verdade.
Devo dizer-lhe a verdade.

Havendo fator de próclise, o pronome átono deverá ficar antes 
do auxiliar ou depois do principal.

Exemplos:
Não lhe devo dizer a verdade.
Não devo dizer-lhe a verdade.

Verbo principal no particípio: Se não houver fator de próclise, 
o pronome átono ficará depois do auxiliar.

Exemplo: Havia-lhe dito a verdade.

Se houver fator de próclise, o pronome átono ficará antes do 
auxiliar.

Exemplo: Não lhe havia dito a verdade. 

Haver de e ter de + infinitivo: Pronome átono deve ficar depois 
do infinitivo.

Exemplos:
Hei de dizer-lhe a verdade.
Tenho de dizer-lhe a verdade. 

Observação
Não se deve omitir o hífen nas seguintes construções:
Devo-lhe dizer tudo.
Estava-lhe dizendo tudo.
Havia-lhe dito tudo.

SIGNIFICAÇÃO CONTEXTUAL DE PALAVRAS E 
EXPRESSÕES. 

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar os 
sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. Conheça 
as principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado 

semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 
<—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam signifi-
cados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: 
forte <—> fraco
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Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
As palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

As palavras homófonas são aquelas que possuem a mesma 
pronúncia, mas com escrita e significado diferentes. Ex: cem (nu-
meral) X sem (falta); conserto (arrumar) X concerto (musical).

As palavras homógrafas são aquelas que possuem escrita igual, 
porém som e significado diferentes. Ex: colher (talher) X colher (ver-
bo); acerto (substantivo) X acerto (verbo).

Polissemia e monossemia
As palavras polissêmicas são aquelas que podem apresentar 

mais de um significado, a depender do contexto em que ocorre a 
frase. Ex: cabeça (parte do corpo humano; líder de um grupo).

Já as palavras monossêmicas são aquelas apresentam apenas 
um significado. Ex: eneágono (polígono de nove ângulos).

Denotação e conotação 
Palavras com sentido denotativo são aquelas que apresentam 

um sentido objetivo e literal. Ex:  Está fazendo frio. / Pé da mulher.
Palavras com sentido conotativo são aquelas que apresentam 

um sentido simbólico, figurado. Ex: Você me olha com frieza. / Pé 
da cadeira.

Hiperonímia e hiponímia
Esta classificação diz respeito às relações hierárquicas de signi-

ficado entre as palavras. 
Desse modo, um hiperônimo é a palavra superior, isto é, que 

tem um sentido mais abrangente. Ex: Fruta é hiperônimo de limão.
Já o hipônimo é a palavra que tem o sentido mais restrito, por-

tanto, inferior, de modo que o hiperônimo engloba o hipônimo. Ex: 
Limão é hipônimo de fruta.

Formas variantes
São as palavras que permitem mais de uma grafia correta, sem 

que ocorra mudança no significado. Ex: loiro – louro / enfarte – in-
farto / gatinhar – engatinhar.

Arcaísmo
São palavras antigas, que perderam o uso frequente ao longo 

do tempo, sendo substituídas por outras mais modernas, mas que 
ainda podem ser utilizadas. No entanto, ainda podem ser bastante 
encontradas em livros antigos, principalmente. Ex: botica <—> far-
mácia / franquia <—> sinceridade.

EQUIVALÊNCIA E TRANSFORMAÇÃO DE ESTRUTURAS. 

A equivalência e transformação de estruturas consiste em saber 
mudar uma sentença ou parte dela de modo a que fique gramatical-
mente correta. Um exemplo muito comum em provas de concursos 
é o enunciado trazer uma frase no singular, por exemplo, e pedir 
que o aluno passe a frase para o plural, mantendo o sentido. Outro 

exemplo é o enunciado dar a frase em um tempo verbal, e pedir 
que o aluno a passe para outro tempo. Ou ainda a reescritura de 
trechos, mantendo a correção semântica e sintática.

Paralelismo Sintático e Paralelismo Semântico
O paralelismo sintático é um conceito que trata de um encadea-

mento ou de uma repetição de estruturas sintáticas semelhantes 
(termos ou orações), em uma sequência ou enumeração. Tal con-
ceito está diretamente ligado ao conceito de coordenação. Termos 
coordenados entre si são aqueles que desempenham a mesma fun-
ção sintática dentro do período.

Orações coordenadas são aquelas sintaticamente semelhantes 
e independentes uma da outra. Normalmente há conectivos ligan-
do tais termos ou orações. 

Segundo o gramático Manoel Pinto Ribeiro, neste processo de 
encadeamento de termos ou orações, há elementos gramaticais, 
principalmente conectivos coordenativos, que são utilizados com 
frequência.1

A coerência é um dos pontos importantes nesta temática. 
Desta forma, para que toda interlocução se materialize de forma 
plausível, antes de tudo, as ideias precisam estar dispostas em uma 
sequência lógica, clara e precisa, pois, se por um motivo ou outro 
houver uma quebra desta sequência, o discurso certamente estará 
comprometido. 

Mediante este aspecto, vale dizer que determinados elementos 
revelam sua parcela de contribuição para que tais pressupostos se 
tornem efetivamente concretizados, o que é garantido, muitas ve-
zes, pelo paralelismo sintático e pelo paralelismo semântico.

Esses se caracterizam pelas relações de semelhança que deter-
minadas palavras e expressões apresentam entre si. Tais relações 
de similaridade podem se dar no campo morfológico (quando as 
palavras integram a mesma classe gramatical), no semântico (quan-
do há correspondência de sentido) e no sintático (quando a cons-
trução de frases e orações se apresenta de forma semelhante).

Assim, analisemos um caso no qual podemos constatar a ausên-
cia de paralelismo de ordem morfológica: 

“A tão inesperada decisão é fruto resultante de humilhações, 
mágoas, concepções equivocadas e agressores por parte de colegas 
que almejavam ocupar sua função.”

Constatamos uma nítida ruptura relacionada a fatores de ordem 
gramatical, demarcada pela exposição de um adjetivo (agressores) 
em detrimento ao substantivo “agressões”.

Ausência de Paralelismo de Ordem Semântica
Oberve o exemplo: “Marcela amou-me durante quinze meses e 

onze contos de réis” (Machado de Assis). 
Detectamos que houve uma quebra de sentido com relação à 

ideia expressa pelo tempo, ao associá-lo com a noção de quantida-
de, valor.

Ausência de Paralelismo de Ordem Sintática
Oberve o exemplo: “O respeito às leis de trânsito não represen-

ta segurança somente para o motorista e é para o pedestre.” 
Tal ocorrência manifesta-se por intermédio do uso do conectivo 

“e” em detrimento a outro, que também integra a classe das con-
junções aditivas, representado pela expressão “mas também.” 

Assim, no intento de reformularmos o discurso, obteríamos: “O 
respeito às leis de trânsito não representa segurança somente para 
o motorista, mas também para o pedestre.”

1  PESTANA, Fernando. A gramática para concursos. Elsevier. 2013.
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RACIOCÍNIO LÓGICO

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS 
ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS 

FICTÍCIOS; DEDUÇÃO DE NOVAS INFORMAÇÕES 
DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABELECER A 
ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES. COMPREENSÃO E 
ANÁLISE DA LÓGICA DE UMA SITUAÇÃO, UTILIZANDO 

AS FUNÇÕES INTELECTUAIS: RACIOCÍNIO VERBAL, 
RACIOCÍNIO MATEMÁTICO, RACIOCÍNIO SEQUENCIAL, 
ORIENTAÇÃO ESPACIAL E TEMPORAL, FORMAÇÃO DE 

CONCEITOS, DISCRIMINAÇÃO DE ELEMENTOS. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas 
matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 
áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de 
tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte con-
siste nos seguintes conteúdos:
- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.

- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-
tricos e matriciais.

- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que en-
volvam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de 

habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a 
uma vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou in-
teligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação 
do conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposi-

ções. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual po-
demos atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca 
ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), por-
tanto, não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças 
abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas 
lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais pro-
posições simples. As proposições compostas são designadas pelas 
letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras pro-
posicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que 

podemos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q



RACIOCÍNIO LÓGICO

45

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]
V V V V V V V V
V V F F V V V V
V F V V V F F V
V F F F F F F V
F V V V V V F F
F V F F F V F F
F F V V V F V F
F F F F V F V F
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

HARDWARE: DISPOSITIVOS DE ARMAZENAMENTO, 
MEMÓRIAS E PERIFÉRICOS. 

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os 

dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o computa-
dor. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígido, 
monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer ta-

refas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software 
são programadas em uma linguagem de computador, traduzidas em 
linguagem de máquina e executadas por computador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento do 

computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos de 
software do sistema incluem sistemas operacionais como Windows, 
Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para 

execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicativos 
incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de fun-
cionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados no 

computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionalidades. 
Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou aqueles 
que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo melho-
rar o desempenho do computador, tais como design, qualidade de 
som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item 

essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 
para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele 
podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-
putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para material 

físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcio-

namento do computador. É a plataforma de execução do usuário. 
Exemplos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tarefas 

específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, 
além de ferramentas construídas para fins específicos.

SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS/LINUX: 
CONCEITO DE PASTAS, DIRETÓRIOS, ARQUIVOS 

E ATALHOS, ÁREA DE TRABALHO, ÁREA DE 
TRANSFERÊNCIA, MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS 

E PASTAS, USO DOS MENUS, PROGRAMAS E 
APLICATIVOS, INTERAÇÃO COM O CONJUNTO DE 

APLICATIVOS. 

WINDOWS 10 

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

76

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada 
pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e pas-

tas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos exe-
cutar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pastas, 
criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.
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– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo 
para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma 
excelente experiência de entretenimento, nele pode-se administrar 
bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar 
CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.

– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos fi-
cam internamente desorganizados, isto faz que o computador fique 
lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza inter-
namente tornando o computador mais rápido e fazendo com que o 
Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no Windows, 

porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:

LINUX
O Linux não é um ambiente gráfico como o Windows, mas po-

demos carregar um pacote para torná-lo gráfico assumindo assim 
uma interface semelhante ao Windows. Neste caso vamos carregar 
o pacote Gnome no Linux. Além disso estaremos também usando a 
distribuição Linux Ubuntu para demonstração, pois sabemos que o 
Linux possui várias distribuições para uso.
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LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE

ABUSO DE AUTORIDADE (LEI Nº 13.869/2019)

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera a Lei nº 
7.960, de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho 
de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 8.906, de 
4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 
1965, e dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal).

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, come-
tidos por agente público, servidor ou não, que, no exercício de suas 
funções ou a pretexto de exercê-las, abuse do poder que lhe tenha 
sido atribuído.

§1º As condutas descritas nesta Lei constituem crime de abuso 
de autoridade quando praticadas pelo agente com a finalidade es-
pecífica de prejudicar outrem ou beneficiar a si mesmo ou a tercei-
ro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação pessoal.

§2º A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de 
fatos e provas não configura abuso de autoridade.

CAPÍTULO II
DOS SUJEITOS DO CRIME

Art. 2º É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade qual-
quer agente público, servidor ou não, da administração direta, indi-
reta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e de Território, compreendendo, 
mas não se limitando a:

I - servidores públicos e militares ou pessoas a eles equipara-
das;

II - membros do Poder Legislativo;
III - membros do Poder Executivo;
IV - membros do Poder Judiciário;
V - membros do Ministério Público;
VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas.
Parágrafo único. Reputa-se agente público, para os efeitos des-

ta Lei, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou função em órgão ou entidade abrangidos pelo caput 
deste artigo.

CAPÍTULO III
DA AÇÃO PENAL

Art. 3º Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal pública 
incondicionada.

§1º Será admitida ação privada se a ação penal pública não 
for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar 
a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, intervir em 
todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, inter-
por recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, 
retomar a ação como parte principal.

§2º A ação privada subsidiária será exercida no prazo de 6 (seis) 
meses, contado da data em que se esgotar o prazo para ofereci-
mento da denúncia.

CAPÍTULO IV
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO E DAS PENAS RESTRITIVAS DE 

DIREITOS

SEÇÃO I
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Art. 4º São efeitos da condenação:
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo 

crime, devendo o juiz, a requerimento do ofendido, fixar na senten-
ça o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 
considerando os prejuízos por ele sofridos;

II - a inabilitação para o exercício de cargo, mandato ou função 
pública, pelo período de 1 (um) a 5 (cinco) anos;

III - a perda do cargo, do mandato ou da função pública.
Parágrafo único. Os efeitos previstos nos incisos II e III do caput 

deste artigo são condicionados à ocorrência de reincidência em cri-
me de abuso de autoridade e não são automáticos, devendo ser 
declarados motivadamente na sentença.

SEÇÃO II
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS

Art. 5º As penas restritivas de direitos substitutivas das privati-
vas de liberdade previstas nesta Lei são:

I - prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas;
II - suspensão do exercício do cargo, da função ou do mandato, 

pelo prazo de 1 (um) a 6 (seis) meses, com a perda dos vencimentos 
e das vantagens;

III - (VETADO).
Parágrafo único. As penas restritivas de direitos podem ser apli-

cadas autônoma ou cumulativamente.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES DE NATUREZA CIVIL E ADMINISTRATIVA
 
Art. 6º As penas previstas nesta Lei serão aplicadas indepen-

dentemente das sanções de natureza civil ou administrativa cabí-
veis.

Parágrafo único. As notícias de crimes previstos nesta Lei que 
descreverem falta funcional serão informadas à autoridade compe-
tente com vistas à apuração.
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Art. 7º As responsabilidades civil e administrativa são inde-
pendentes da criminal, não se podendo mais questionar sobre a 
existência ou a autoria do fato quando essas questões tenham sido 
decididas no juízo criminal.

Art. 8º Faz coisa julgada em âmbito cível, assim como no ad-
ministrativo-disciplinar, a sentença penal que reconhecer ter sido 
o ato praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, em 
estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de di-
reito.

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 9º Decretar medida de privação da liberdade em manifesta 
desconformidade com as hipóteses legais:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judiciária 

que, dentro de prazo razoável, deixar de:
I - relaxar a prisão manifestamente ilegal;
II - substituir a prisão preventiva por medida cautelar diversa ou 

de conceder liberdade provisória, quando manifestamente cabível;
III - deferir liminar ou ordem de habeas corpus, quando mani-

festamente cabível.’
Art. 10. Decretar a condução coercitiva de testemunha ou in-

vestigado manifestamente descabida ou sem prévia intimação de 
comparecimento ao juízo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 11. (VETADO).
Art. 12. Deixar injustificadamente de comunicar prisão em fla-

grante à autoridade judiciária no prazo legal:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
I - deixa de comunicar, imediatamente, a execução de prisão 

temporária ou preventiva à autoridade judiciária que a decretou;
II - deixa de comunicar, imediatamente, a prisão de qualquer 

pessoa e o local onde se encontra à sua família ou à pessoa por ela 
indicada;

III - deixa de entregar ao preso, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a nota de culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da 
prisão e os nomes do condutor e das testemunhas;

IV - prolonga a execução de pena privativa de liberdade, de pri-
são temporária, de prisão preventiva, de medida de segurança ou 
de internação, deixando, sem motivo justo e excepcionalíssimo, de 
executar o alvará de soltura imediatamente após recebido ou de 
promover a soltura do preso quando esgotado o prazo judicial ou 
legal.

Art. 13. Constranger o preso ou o detento, mediante violência, 
grave ameaça ou redução de sua capacidade de resistência, a:

I - exibir-se ou ter seu corpo ou parte dele exibido à curiosidade 
pública;

II - submeter-se a situação vexatória ou a constrangimento não 
autorizado em lei;

III - produzir prova contra si mesmo ou contra terceiro:
Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem 

prejuízo da pena cominada à violência.
Art. 14. (VETADO).
Art. 15. Constranger a depor, sob ameaça de prisão, pessoa 

que, em razão de função, ministério, ofício ou profissão, deva guar-
dar segredo ou resguardar sigilo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem prossegue com 
o interrogatório:

I - de pessoa que tenha decidido exercer o direito ao silêncio; 
ou

II - de pessoa que tenha optado por ser assistida por advogado 
ou defensor público, sem a presença de seu patrono.

Art. 15-A. Submeter a vítima de infração penal ou a testemunha 
de crimes violentos a procedimentos desnecessários, repetitivos ou 
invasivos, que a leve a reviver, sem estrita necessidade: (Incluído 
pela Lei nº 14.321, de 2022)

I - a situação de violência; ou (Incluído pela Lei nº 14.321, de 
2022)

II - outras situações potencialmente geradoras de sofrimento 
ou estigmatização: (Incluído pela Lei nº 14.321, de 2022)

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. (Inclu-
ído pela Lei nº 14.321, de 2022)

§1º Se o agente público permitir que terceiro intimide a víti-
ma de crimes violentos, gerando indevida revitimização, aplica-se a 
pena aumentada de 2/3 (dois terços). (Incluído pela Lei nº 14.321, 
de 2022)

§2º Se o agente público intimidar a vítima de crimes violentos, 
gerando indevida revitimização, aplica-se a pena em dobro. (Incluí-
do pela Lei nº 14.321, de 2022)

Art. 16. Deixar de identificar-se ou identificar-se falsamente ao 
preso por ocasião de sua captura ou quando deva fazê-lo durante 
sua detenção ou prisão:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, como respon-

sável por interrogatório em sede de procedimento investigatório de 
infração penal, deixa de identificar-se ao preso ou atribui a si mes-
mo falsa identidade, cargo ou função.

Art. 17. (VETADO).
Art. 18. Submeter o preso a interrogatório policial durante o 

período de repouso noturno, salvo se capturado em flagrante delito 
ou se ele, devidamente assistido, consentir em prestar declarações:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 19. Impedir ou retardar, injustificadamente, o envio de plei-

to de preso à autoridade judiciária competente para a apreciação 
da legalidade de sua prisão ou das circunstâncias de sua custódia:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena o magistrado que, 

ciente do impedimento ou da demora, deixa de tomar as providên-
cias tendentes a saná-lo ou, não sendo competente para decidir 
sobre a prisão, deixa de enviar o pedido à autoridade judiciária que 
o seja.

Art. 20. Impedir, sem justa causa, a entrevista pessoal e reser-
vada do preso com seu advogado:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem impede o preso, 

o réu solto ou o investigado de entrevistar-se pessoal e reservada-
mente com seu advogado ou defensor, por prazo razoável, antes de 
audiência judicial, e de sentar-se ao seu lado e com ele comunicar-
-se durante a audiência, salvo no curso de interrogatório ou no caso 
de audiência realizada por videoconferência.

Art. 21. Manter presos de ambos os sexos na mesma cela ou 
espaço de confinamento:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
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Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem mantém, na 
mesma cela, criança ou adolescente na companhia de maior de 
idade ou em ambiente inadequado, observado o disposto na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente).

Art. 22. Invadir ou adentrar, clandestina ou astuciosamente, ou 
à revelia da vontade do ocupante, imóvel alheio ou suas dependên-
cias, ou nele permanecer nas mesmas condições, sem determina-
ção judicial ou fora das condições estabelecidas em lei:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§1º Incorre na mesma pena, na forma prevista no caput deste 

artigo, quem:
I - coage alguém, mediante violência ou grave ameaça, a fran-

quear-lhe o acesso a imóvel ou suas dependências;
II - (VETADO);
III - cumpre mandado de busca e apreensão domiciliar após as 

21h (vinte e uma horas) ou antes das 5h (cinco horas).
§2º Não haverá crime se o ingresso for para prestar socorro, ou 

quando houver fundados indícios que indiquem a necessidade do 
ingresso em razão de situação de flagrante delito ou de desastre.

Art. 23. Inovar artificiosamente, no curso de diligência, de in-
vestigação ou de processo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, 
com o fim de eximir-se de responsabilidade ou de responsabilizar 
criminalmente alguém ou agravar-lhe a responsabilidade:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem pratica a condu-

ta com o intuito de:
I - eximir-se de responsabilidade civil ou administrativa por ex-

cesso praticado no curso de diligência;
II - omitir dados ou informações ou divulgar dados ou informa-

ções incompletos para desviar o curso da investigação, da diligência 
ou do processo.

Art. 24. Constranger, sob violência ou grave ameaça, funcio-
nário ou empregado de instituição hospitalar pública ou privada a 
admitir para tratamento pessoa cujo óbito já tenha ocorrido, com 
o fim de alterar local ou momento de crime, prejudicando sua apu-
ração:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

Art. 25. Proceder à obtenção de prova, em procedimento de 
investigação ou fiscalização, por meio manifestamente ilícito:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem faz uso de pro-

va, em desfavor do investigado ou fiscalizado, com prévio conheci-
mento de sua ilicitude.

Art. 26. (VETADO).
Art. 27. Requisitar instauração ou instaurar procedimento in-

vestigatório de infração penal ou administrativa, em desfavor de 
alguém, à falta de qualquer indício da prática de crime, de ilícito 
funcional ou de infração administrativa: (Vide ADIN 6234) (Vide 
ADIN 6240)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Não há crime quando se tratar de sindicância 

ou investigação preliminar sumária, devidamente justificada.
Art. 28. Divulgar gravação ou trecho de gravação sem relação 

com a prova que se pretenda produzir, expondo a intimidade ou 
a vida privada ou ferindo a honra ou a imagem do investigado ou 
acusado:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 29. Prestar informação falsa sobre procedimento judicial, 
policial, fiscal ou administrativo com o fim de prejudicar interesse 
de investigado: (Vide ADIN 6234) (Vide ADIN 6240)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 30. Dar início ou proceder à persecução penal, civil ou ad-

ministrativa sem justa causa fundamentada ou contra quem sabe 
inocente:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 31. Estender injustificadamente a investigação, procras-

tinando-a em prejuízo do investigado ou fiscalizado: (Vide ADIN 
6234) (Vide ADIN 6240)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, inexistindo 

prazo para execução ou conclusão de procedimento, o estende de 
forma imotivada, procrastinando-o em prejuízo do investigado ou 
do fiscalizado.

Art. 32. Negar ao interessado, seu defensor ou advogado aces-
so aos autos de investigação preliminar, ao termo circunstanciado, 
ao inquérito ou a qualquer outro procedimento investigatório de 
infração penal, civil ou administrativa, assim como impedir a ob-
tenção de cópias, ressalvado o acesso a peças relativas a diligências 
em curso, ou que indiquem a realização de diligências futuras, cujo 
sigilo seja imprescindível:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 33. Exigir informação ou cumprimento de obrigação, inclu-

sive o dever de fazer ou de não fazer, sem expresso amparo legal:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se utiliza de car-

go ou função pública ou invoca a condição de agente público para 
se eximir de obrigação legal ou para obter vantagem ou privilégio 
indevido.

Art. 34. (VETADO).
Art. 35. (VETADO).
Art. 36. Decretar, em processo judicial, a indisponibilidade de 

ativos financeiros em quantia que extrapole exacerbadamente o va-
lor estimado para a satisfação da dívida da parte e, ante a demons-
tração, pela parte, da excessividade da medida, deixar de corrigi-la:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 37. Demorar demasiada e injustificadamente no exame de 

processo de que tenha requerido vista em órgão colegiado, com o 
intuito de procrastinar seu andamento ou retardar o julgamento:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 38. Antecipar o responsável pelas investigações, por meio 

de comunicação, inclusive rede social, atribuição de culpa, antes de 
concluídas as apurações e formalizada a acusação:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

CAPÍTULO VII
DO PROCEDIMENTO

Art. 39. Aplicam-se ao processo e ao julgamento dos delitos 
previstos nesta Lei, no que couber, as disposições do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e da Lei 
nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.
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NOÇÕES DE LEGISLAÇÃO DE 
TRÂNSITO

LEI Nº 9.503/1997 E SUAS ALTERAÇÕES (INSTITUI 
O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO — CTB). 
COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA DO SISTEMA 

NACIONAL DE TRÂNSITO; NORMAS GERAIS DE 
CIRCULAÇÃO E CONDUTA; PEDESTRE E CONDUTORES 

DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS; DO CIDADÃO; 
EDUCAÇÃO PARA TRÂNSITO; SINALIZAÇÃO DE 

TRÂNSITO; ENGENHARIA DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, 
DA FISCALIZAÇÃO E DO POLICIAMENTO OSTENSIVO 
DE TRÂNSITO; DOS VEÍCULOS: DISPOSIÇÕES GERAIS, 

SEGURANÇA DOS VEÍCULOS, IDENTIFICAÇÃO 
DOS VEÍCULOS, VEÍCULOS DE CIRCULAÇÃO 
INTERNACIONAL, REGISTRO DE VEÍCULOS, 

LICENCIAMENTO, CONDUÇÃO DE ESCOLARES; 
HABILITAÇÃO; INFRAÇÃO; PENALIDADES; MEDIDAS 
ADMINISTRATIVAS; PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 

AUTUAÇÃO, JULGAMENTO DAS AUTUAÇÕES E 
PENALIDADES; CRIMES DE TRÂNSITO: DISPOSIÇÕES 

GERAIS, CRIMES EM ESPÉCIE

LEI Nº 9.503 DE 23/09/1997

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 

território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.
§1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, ve-

ículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para 
fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou 
descarga.

§2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e 
dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, 
adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.

§3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional 
de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas competências, 
objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de 
ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 
projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito 
seguro.

§4º (VETADO)
§5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema 

Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da 
vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, 
os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as rodo-
vias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou entidade com 
circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e 
as circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas 
vias terrestres as praias abertas à circulação pública, as vias internas 
pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autôno-
mas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos pri-
vados de uso coletivo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)
(Vigência)

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer 
veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veículos na-
cionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente mencio-
nadas.

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos 
deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULOII
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de ór-
gãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e 
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e 
aplicação de penalidades.

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com 

vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à 
educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de 
critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execução das 
atividades de trânsito;

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de infor-
mações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de facilitar 
o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃOII
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA 

NACIONAL DE TRÂNSITO

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes 
órgãos e entidades:

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador 
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho 
de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normativos, 
consultivos e coordenadores;

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
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IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.
Art. 7º -A.A autoridade portuária ou a entidade concessionária 

de porto organizado poderá celebrar convênios com os órgãos pre-
vistos no art. 7º , com a interveniência dos Municípios e Estados, 
juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar a au-
tuação por descumprimento da legislação de trânsito.(Incluído pela 
Lei nº 12.058, de 2009)

§1º O convênio valerá para toda a área física do porto organiza-
do, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas estações de 
transbordo, nas instalações portuárias públicas de pequeno porte e 
nos respectivos estacionamentos ou vias de trânsito internas. (In-
cluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§2º (VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§3º (VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organi-

zarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricionais 
de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou 
órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do Sis-
tema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CONTRAN e 
subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da União.

Art. 10. O Contran, com sede no Distrito Federal, é composto 
dos Ministros de Estado responsáveis pelas seguintes áreas de com-
petência:(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

I - (VETADO)
II - (VETADO)
II-A - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
III - ciência, tecnologia e inovações;(Redação dada pela Lei nº 

14.599, de 2023)
IV - educação;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
V - defesa;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
VI - meio ambiente;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)

(Vigência)
VIII - (VETADO)
IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)

(Vigência)
XXI - (VETADO)
XXII - saúde;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIII - justiça;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIV - relações exteriores;(Redação dada pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
XXV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)

(Vigência)

XXVI - indústria e comércio;(Redação dada pela Lei nº 14.599, 
de 2023)

XXVII - agropecuária;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 
2023)

XXVIII - transportes terrestres;(Incluído pela Lei nº 14.599, de 
2023)

XXIX - segurança pública;(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXX - mobilidade urbana.(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)
§1º (VETADO)
§2º (VETADO)
§3º (VETADO)
§3º-A. O Contran será presidido pelo Ministro de Estado ao 

qual estiver subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da 
União.(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

§4º Os Ministros de Estado poderão fazer-se representar por 
servidores de nível hierárquico igual ou superior ao Cargo Comis-
sionado Executivo (CCE) nível 17, ou por oficial-general, na hipótese 
de tratar-se de militar.(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§5º Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de trân-
sito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran. (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.071, de 2020)(Vigência)

§6º O quórum de votação e de aprovação no Contran é o de 
maioria absoluta. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)(Vi-
gência)

Art. 10-A. Poderão ser convidados a participar de reuniões do 
Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e entidades 
setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas ou matérias 
em exame. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)(Vigência)

Art. 11.(VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Códi-

go e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, obje-

tivando a integração de suas atividades;
III -(VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o fun-

cionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas conti-

das neste Código e nas resoluções complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o en-

quadramento das condutas expressamente referidas neste Código, 
para a fiscalização e a aplicação das medidas administrativas e das 
penalidades por infrações e para a arrecadação das multas aplica-
das e o repasse dos valores arrecadados; (Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020)(Vigência)

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, relativas 
à aplicação da legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habili-
tação, expedição de documentos de condutores, e registro e licen-
ciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinali-
zação e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

XII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)
(Vigência)

XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos 
de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar as 
decisões administrativas; e



NOÇÕES DE LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

197

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

XV - normatizar o processo de formação do candidato à obten-
ção da Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu conte-
údo didático-pedagógico, carga horária, avaliações, exames, execu-
ção e fiscalização. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)(Vigência)

§1º As propostas de normas regulamentares de que trata o in-
ciso I docaputdeste artigo serão submetidas a prévia consulta públi-
ca, por meio da rede mundial de computadores, pelo período mí-
nimo de 30 (trinta) dias, antes do exame da matéria pelo Contran. 
(Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020)(Vigência)

§2º As contribuições recebidas na consulta pública de que trata 
o§1º deste artigo ficarão à disposição do público pelo prazo de 2 
(dois) anos, contado da data de encerramento da consulta pública. 
(Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020)(Vigência)

§3º Em caso de urgência e de relevante interesse público, o 
presidente do Contran poderá editar deliberação,ad referendumdo 
Plenário, para fins do disposto no inciso I docaputdeste artigo.(Re-
dação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§4º A deliberação de que trata o§3º deste artigo:(Redação 
dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

I - na hipótese de não ser aprovada pelo Plenário do Contran no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, perderá sua eficácia, com manu-
tenção dos efeitos dela decorrentes; e(Incluído pela Lei nº 14.599, 
de 2023)

II - não está sujeita ao disposto nos§§1º e 2º deste artigo, veda-
da sua reedição.(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

§5º Norma do Contran poderá dispor sobre o uso de sinaliza-
ção horizontal ou vertical que utilize técnicas de estímulos compor-
tamentais para a redução de sinistros de trânsito.(Redação dada 
pela Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao 
CONTRAN, são integradas por especialistas e têm como objetivo es-
tudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre assuntos 
específicos para decisões daquele colegiado.

§1º Cada Câmara é constituída por especialistas representan-
tes de órgãos e entidades executivos da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, pertencentes 
ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas representan-
tes dos diversos segmentos da sociedade relacionados com o trân-
sito, todos indicados segundo regimento específico definido pelo 
CONTRAN e designados pelo ministro ou dirigente coordenador 
máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

§2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo 
anterior, serão representados por pessoa jurídica e devem atender 
aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

§3º A coordenação das Câmaras Temáticas será exercida por 
representantes do órgão máximo executivo de trânsito da União ou 
dos Ministérios representados no Contran, conforme definido no 
ato de criação de cada Câmara Temática. (Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020)(Vigência)

§4º (VETADO)
I -(VETADO)
II -(VETADO)
III -(VETADO)
IV -(VETADO)
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN 

e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito das respectivas atribuições;

II - elaborar normas no âmbito das respectivas competências;
III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação e 

dos procedimentos normativos de trânsito;
IV - estimular e orientar a execução de campanhas educativas 

de trânsito;
V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos de 

inaptidão permanente constatados nos exames de aptidão física, 
mental ou psicológica;

VI - indicar um representante para compor a comissão exami-
nadora de candidatos portadores de deficiência física à habilitação 
para conduzir veículos automotores;

VII - (VETADO)
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administração, 

educação, engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo de trân-
sito, formação de condutores, registro e licenciamento de veículos, 
articulando os órgãos do Sistema no Estado, reportando-se ao CON-
TRAN;

IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trân-
sito no âmbito dos Municípios; e

X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigências 
definidas nos§§1º e 2º do art. 333.

XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de 
reavaliação dos exames, junta especial de saúde para examinar os 
candidatos à habilitação para conduzir veículos automotores. (In-
cluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

Parágrafo único. Dos casos previstos no incisoV, julgados pelo 
órgão, não cabe recurso na esfera administrativa.

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são 
nomeados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente, e deverão ter reconhecida experiência em maté-
ria de trânsito.

§1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são nomea-
dos pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, respec-
tivamente.

§2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão ser 
pessoas de reconhecida experiência em trânsito.

§3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDIFE é 
de dois anos, admitida a recondução.

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trânsito 
ou rodoviário funcionarão Juntas Administrativas de Recursos de In-
frações - JARI, órgãos colegiados responsáveis pelo julgamento dos 
recursos interpostos contra penalidades por eles impostas.

Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado o 
disposto no incisoVI do art. 12, e apoio administrativo e financeiro 
do órgão ou entidade junto ao qual funcionem.

Art. 17. Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 

executivos rodoviários informações complementares relativas aos 
recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários informações sobre problemas observados 
nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam sistema-
ticamente.

Art. 18. (VETADO)
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da 

União:
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES, NATUREZA, FINS 

E PRINCÍPIOS

Estado 
Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio a 

surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis grega 
e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo Estado 
passou a ser utilizado com o significado moderno de força, poder 
e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de direi-
tos, que possui como elementos: o povo, o território e a soberania. 
Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino (2010, p. 13), 
“Estado é pessoa jurídica territorial soberana, formada pelos ele-
mentos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir di-
reitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica própria, 
tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos e os cidadãos, 
quanto no âmbito internacional, perante outros Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que com-
põem o Estado:

POVO: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo Es-
tado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo único, da 
Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula juri-
dicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, dife-
rentemente da população, que tem sentido demográfico e quanti-
tativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem sob sua 
jurisdição territorial, sendo desnecessário haver quaisquer tipos de 
vínculo jurídico do indivíduo com o poder do Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determinada 
pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico estabe-
lecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o con-
junto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme já foi 
explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88 dispondo 
que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio de repre-
sentantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”.

TERRITÓRIO: pode ser conceituado como a área na qual o Esta-
do exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica de um 
determinado Estado, seu elemento constitutivo, base delimitada de 
autoridade, instrumento de poder com vistas a dirigir o grupo so-
cial, com tal delimitação que se pode assegurar à eficácia do poder 
e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, podem 
ser naturais ou convencionais. O território como elemento do Estado, 
possui duas funções, sendo uma negativa limitante de fronteiras com 
a competência da autoridade política, e outra positiva, que fornece 
ao Estado a base correta de recursos materiais para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o terri-
tório é elemento essencial à existência do Estado, sendo, desta for-
ma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se encontra a serviço 
do povo e pode usar e dispor dele com poder absoluto e exclusivo, 
desde que estejam presentes as características essenciais das rela-
ções de domínio. O território é formado pelo solo, subsolo, espaço 
aéreo, águas territoriais e plataforma continental, prolongamento 
do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa Nacio-
nal, órgão de consulta do presidente da República, competência 
para “propor os critérios e condições de utilização de áreas indis-
pensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu 
efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas 
com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qual-
quer tipo”. (Artigo 91, §1º, III,CFB/88). 

Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa porção 
territorial e suas projeções adquiram significado político e jurídico, 
é preciso considerá-las como um local de assentamento do grupo 
humano que integra o Estado, como campo de ação do poder polí-
tico e como âmbito de validade das normas jurídicas.

SOBERANIA: Trata-se do poder do Estado de se auto adminis-
trar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de regular o 
seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, bem como 
as funções econômicas e sociais do povo que o integra. Por meio 
desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu território, sem 
estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou dependência de 
outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é ar-
quitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora é 
engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade técnica 
necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível e emana 
do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um todo que 
é a atividade do Estado.
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Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos pa-
râmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento essencial 
e fundamental à existência da República Federativa do Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e de 
proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na vida 
do povo. Por conseguinte, por intermédio da Constituição escrita, 
desde a época da revolução democrática, foi colocada uma trava 
jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos invioláveis do 
cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibilizá-
-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e à sua 
participação no exercício do poder, o direito sempre tende a preser-
var a vontade coletiva de seu povo, através de seu ordenamento, a 
soberania sempre existirá no campo jurídico, pois o termo designa 
igualmente o fenômeno político de decisão, de deliberação, sendo 
incorporada à soberania pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico hierarquicamente 
superior do nosso sistema, se ocupando com a organização do po-
der, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse diapasão, 
a soberania ganha particular interesse junto ao Direito Constitu-
cional. Nesse sentido, a soberania surge novamente em discussão, 
procurando resolver ou atribuir o poder originário e seus limites, 
entrando em voga o poder constituinte originário, o poder cons-
tituinte derivado, a soberania popular, do parlamento e do povo 
como um todo. Depreende-se que o fundo desta problemática está 
entranhado na discussão acerca da positivação do Direito em deter-
minado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado e 
os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que normal-
mente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua vez, são 
divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encontra-
-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e pluralis-
mo político são os que mais são aceitos como princípios do Estado. 
No condizente à dignidade da pessoa humana e aos valores sociais 
do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que estes constituem as 
finalidades que o Estado busca alcançar. Já os conceitos de sobera-
nia, cidadania e pluralismo político, podem ser plenamente relacio-
nados com o sentido de organização do Estado sob forma política, 
e, os conceitos de dignidade da pessoa humana e os valores sociais 
do trabalho e da livre iniciativa, implicam na ideia do alcance de 
objetivos morais e éticos.

Governo 
Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa públi-

ca com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da ordem 
jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e o fede-
ralismo como forma de Estado. Em sua obra Direito Administrativo 
da Série Advocacia Pública, o renomado jurista Leandro Zannoni, 
assegura que governo é elemento do Estado e o explana como “a 
atividade política organizada do Estado, possuindo ampla discricio-
nariedade, sob responsabilidade constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a afir-
mação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo é a 
expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de objetivos 
do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. Entretanto, 
tanto o conceito de Estado como o de governo podem ser definidos 
sob diferentes perspectivas, sendo o primeiro, apresentado sob o 
critério sociológico, político, constitucional, dentre outros fatores. 
No condizente ao segundo, é subdividido em sentido formal sob um 
conjunto de órgãos, em sentido material nas funções que exerce e 
em sentido operacional sob a forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços públicos 
com eficiência, visando de forma geral a satisfação das necessida-
des coletivas. O Governo pratica uma função política que implica 
uma atividade de ordem mediata e superior com referência à dire-
ção soberana e geral do Estado, com o fulcro de determinar os fins 
da ação do Estado, assinalando as diretrizes para as demais funções 
e buscando sempre a unidade da soberania estatal.

Administração pública
Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a atividade que 

o Estado pratica sob regime público, para a realização dos interesses co-
letivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e estri-
to, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como “a ativida-
de concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob regime jurídico to-
tal ou parcialmente público, para a consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a Adminis-
tração Pública é subdividida em órgãos governamentais e órgãos admi-
nistrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, sendo ainda sub-
dividida pela sua função política e administrativa em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e 
órgãos administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido amplo {função política e adminis-
trativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por 
esses entes}.
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Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que são 
subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e ser-
viço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do de-
senvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de utilida-
de ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrati-
va. São os atos da Administração que limitam interesses individuais 
em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a Admi-
nistração Pública executa, de forma direta ou indireta, para satis-
fazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o regime 
jurídico e com predominância pública. O serviço público também 
regula a atividade permanente de edição de atos normativos e con-
cretos sobre atividades públicas e privadas, de forma implementati-
va de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas de 
governo e desempenhar a função administrativa em favor do in-
teresse público, dentre outros atributos essenciais ao bom anda-
mento da Administração Pública como um todo com o incentivo das 
atividades privadas de interesse social, visando sempre o interesse 
público.

A Administração Pública também possui elementos que a com-
põe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais aco-

pladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato da 
coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas na-
ções estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos inter-
nacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da adminis-
tração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, Estados, Dis-
trito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo 
da administração indireta, as autarquias e associações públicas (art. 
41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas jurídi-
cas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 do CC, 
pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar ao con-
sórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e intérpre-
tes do direito, sendo que a atribuição de informar decorre do fato 
de que os princípios possuem um núcleo de valor essencial da or-
dem jurídica, ao passo que a atribuição de enformar é denotada 
pelos contornos que conferem à determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são amplamen-
te responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâmetros 
legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no ato de tute-
la dos casos concretos. Por meio da função integrativa, por sua vez, 
os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais lacunas legais 
observadas em matérias específicas ou diante das particularidades 
que permeiam a aplicação das normas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e in-
tegrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositivos 
legais disseminados que compõe a seara do Direito Administrativo, 
dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não po-
sitivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implíci-

tos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios que 
dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente im-
plícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os prin-
cípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Adminis-
trativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois princípios 
centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do Interesse Pú-
blico e a Indisponibilidade do Interesse Público.

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da sobreposi-
ção dos interesses da coletividade sobre 

os individuais.

INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para que 
atuem em nome e em prol dos interes-

ses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a in-
disponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que tais 
prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses pri-
vados, termina por colocar limitações aos agentes públicos no cam-
po de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de aprovação 
em concurso público para o provimento dos cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, a Ad-

ministração Pública deverá obedecer aos princípios da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Administra-

tivo, apresenta um significado diverso do que apresenta no Direito 
Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta do indivíduo 
que não esteja proibida em lei e que não esteja contrária à lei, é 
considerada legal. O termo legalidade para o Direito Administrativo, 
significa subordinação à lei, o que faz com que o administrador deva 
atuar somente no instante e da forma que a lei permitir. 
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NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL E DE DIREITOS 

HUMANOS

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ART. 1º AO 4º DA 
CRFB/88)

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (ARTS. 
5º AO 11 DA CRFB/88)

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
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estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

– Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

– Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

– Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível
Determináveis 

ligados por uma relação 
jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível

Determinados 
ligados por uma situação 

fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

– Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

– Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo se encon-

tra em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;
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c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato; 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 
por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-
são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguarda-
do o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, per-
manecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais pri-
vilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às cria-
ções industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas 
e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsa-
bilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à se-
gurança da sociedade e do Estado;   (Regulamento)  (Vide Lei nº 
12.527, de 2011)
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NOÇÕES DE DIREITO PENAL E 
PROCESSO PENAL

DOS CRIMES (ARTS. 13 AO 25 DO CÓDIGO PENAL)

— Posição do crime dentro do Sistema Penal
Infração Penal é uma espécie de ato ilícito, podendo ser crime 

ou contravenção penal – sistema dicotômico.
O crime (delito) é uma espécie de infração penal, mais grave 

que a contravenção penal, por isso que recebe penas mais graves.

Conceitos de Crime
– Observação inicial: não existe apenas um conceito, mas sim 

três conceitos para o crime, todos utilizados:
– Conceito Formal: crime é aquilo que está tipificado em lei 

como crime.
– Conceito Material: não basta que o ato esteja previsto na lei 

como crime, é necessário que a conduta criminalizada seja capaz de 
ofender um bem jurídico relevante de forma significativa.

– Conceito Analítico (análise dogmática): crime é o fato típico 
+ ilícito (antijurídico) + culpabilidade – teoria tripartida do crime 
(adotada no Brasil).

a. Alguns doutrinadores entendem que o Brasil adota a teoria 
bipartida, na qual crime seria fato típico e ilícito, sem a exigência 
do elemento culpabilidade, porém é um entendimento minoritário.

— Fato Típico (Conduta) – Conceito e Elementos

Observação Inicial
O fato típico possui seus próprios elementos, são eles:
I – Conduta; 
II – Resultado; a
III – Nexo de causalidade; e 
IV – Tipicidade.

Conduta
De acordo com a teoria finalista, conduta seria a ação ou 

omissão, sendo ela culposa ou dolosa. Ou seja, seria a combinação 
de um ação ou omissão + elemento subjetivo culpa ou dolo. A 
conduta, portanto, possui um elemento físico um elemento 
subjetivo (volitivo).

a. Antes da teoria finalista, o Brasil adotava a teoria causalista, 
na qual a conduta seria apenas a ação ou omissão, independente 
da culpa ou dolo (que seriam analisados posteriormente, na análise 
da culpabilidade).

– Ainda dentro da conduta, um crime praticado mediante uma 
ação é chamado de crime comissivo (ex.: atirar em alguém), ao 
passo que um crime mediante uma omissão é chamado de crime 
omissivo (ex.: omissão de socorro), o último se dividindo em crimes 
omissivos próprios (puros) e crimes omissivos impróprios (impuros).

a. Crime omissivo próprio: o agente descumpre o que a norma 
mandamental determina (v. Art. 135). Não importa se sua omissão 
gerou ou não um dano, ele responde pelo simples descumprimento 
da norma que exigia sua intervenção.

b. Crime omissivo impróprio: o agente tinha o dever legal de 
agir para evitar a ocorrência do resultado. O agente não responde 
por um tipo penal específico, mas sim pela conduta resultante 
de sua omissão (ex.: mãe não evita que a filha seja estuprada, 
ela responderá pelo crime de estupro mediante sua omissão 
imprópria).

Resultado
O resultado pode ser de ordem jurídica ou naturalística:
a. Resultado jurídico: ofensa ao bem jurídico tutelado pela 

norma penal (ex.: probidade administrativa em crimes praticados 
por funcionários públicos) – todo crime possui um resultado 
jurídico.

b. Resultado naturalístico: modificação provocada no mundo 
exterior pelo agente.

– Existem crimes que exigem o resultado naturalístico 
para serem consumados, que são denominados materiais (ex.: 
homicídio), ao passo que há crimes que, embora preveem, não 
exigem o resultado naturalístico, que são denominados formais 
(ex.: corrupção passiva).

– Crimes de conduta: a mera prática da conduta já configura 
crime ≠ diferente de crime formal pois ele não prevê um resultado 
naturalístico (ex.: invasão de domicílio).

Nexo de Causalidade
Elo que une a conduta e o resultado.
Teoria da equivalência dos antecedentes causais ("conditio 

sine qua non"): considera-se causa a ação ou omissão sem o qual o 
resultado não teria ocorrido, ou melhor, não teria ocorrido daquele 
forma, é a regra geral adotada no Brasil (Art. 13).

Para descobrir se a ação ou omissão foi necessária para o 
resultado, é preciso utilizar o "método hipotético de eliminação 
de Thyrén", um exercício mental consistente na retirada da 
conduta do processo causal – se o crime teria ocorrido mesmo sem 
a presença da conduta, ela não é a causa do resultado, porém se 
o crime não teria ocorrido ou não teria ocorrido da mesma forma, 
então a conduta é a causa do resultado.
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a. No método de Thyrén, para evitar a regressão infinita (a 
culpa seria sempre dos indivíduos que procriaram e geraram o 
infrator), utiliza-se um filtro subjetivo, consistente na culpa ou no 
dolo. Não basta que a conduta tenha contribuído para o resultado, 
necessário que o agente tenha praticado a conduta com dolo ou 
culpa.

O Código Penal também adota, em caráter excepcional, a 
teoria da causalidade adequada (Art. 13, §1º), na qual a causa do 
delito deve corresponder à causa eficiente ou específica do delito.

Esta teoria foi adotada para solucionar o problema da causa 
superveniente relativamente independente, que por si só gera 
o resultado. É uma hipótese na qual uma causa que acontece 
após a conduta do agente que, embora seja decorrente dos atos 
do agente, por si só gera o resultado, ex.: X, desejando matar Y, 
dispara vários tiros. Y leva 5 tiros e cai no chão agonizando. X se 
dá por satisfeito e vai embora. Os vizinhos do Y ouvem os tiros e 
chamam uma ambulância, que buscam Y (ainda vivo). Porém, no 
caminho para o hospital, a ambulância é atingida por outro carro 
e Y morre em razão dos ferimentos da colisão. Y não morreu 
por causa dos tiros disparados do X e X também não planejou o 
acidente de trânsito, logo X responderá apenas por tentativa de 
homicídio, pois embora sua conduta tenha relação com a causa 
superveniente (Y não estaria na ambulância se não fosse pelo X), 
ela não foi a conduta eficiente do caso concreto. 

Embora o Código Penal não adote a teoria da imputação 
objetiva, a doutrina entende que ela pode ser utilizada. Mas o que 
diz essa teoria? Além do nexo causal entre a conduta e o resultado, 
é necessário que haja um nexo normativo entre a conduta e 
o resultado, isto é, o agente precisa agir com intuito de criar ou 
aumentar um risco proibido pelo direito.

a. Ex.: X, percebendo que Y ia ser atropelado por um carro 
desgovernado, empurra Y para fora do caminho do veículo, porém 
ao fazer isso ele acaba jogando Y para o chão e causando lesão 
corporal. A conduta de X foi a causa que gerou lesão corporal em 
Y, porém a intenção de X foi salvar a vida de Y (proteger um bem 
maior), ele não cometeu um crime.

b. Nesta teoria, para que haja nexo, é necessária a presença da:
I – criação ou aumento de um risco; 
II – risco proibido pelo direito; e 
III – risco realizado ou criado no resultado (ex.: X toca fogo em 

um carro e Y, por vontade própria, entra no carro em chamas e 
falece). 

Nexo de Causalidade em Crimes Omissivos:
a. Se for um crime omissivo próprio (puros), utiliza-se a teoria 

normativa, na qual ocorre a análise da conduta frente ao previsto 
na norma → se o agente descumprir o previsto na norma, ele já 
responde pelo crime.

b. Se for um crime omissivo impróprio (impuro), utiliza-se a 
teoria naturalístico normativa, se analisa o nexo de evitação – o 
agente não responde por ter dado a causa, no ponto de vista físico, 
mas sim porque ele tinha o dever de agir para evitar o resultado e 
não agiu.

Tipicidade
Tipicidade Formal: ocorre quando há adequação perfeita 

entre o fato e o tipo, ou seja, existe uma adequação entre aquilo 
que acontece e o que é criminalizado na norma.

a. A adequação pode ser direta/imediata, na qual basta 
a simples subsunção do fato ao tipo, ou indireta/mediata, na 
qual a conduta do agente não corresponde ao que prevê o tipo 
penal, cabendo ao aplicador utilizar uma norma de extensão para 
identificar a tipicidade soterrada, ex.: homicídio tentado (Art. 121 
c/c Art. 14, II).

Tipicidade Material: ofensa relevante ao bem jurídico tutelado 
e relevante para a sociedade, isto é, para que possamos ter um fato 
típico, é necessário que, além da tipicidade formal, haja uma ofensa 
relevante ao bem jurídico tutelado, ex.: não teremos tipicidade 
material quando estivermos diante do princípio da insignificância.

a. Teoria da Adequação Social: uma conduta, mesmo se 
formalmente típica, não será materialmente típica quando ela não 
ofender mais o sentimento social necessário para a criminalização 
de uma conduta (ex.: furar a orelha de uma criança para colocar 
brinco) – esta teoria não é muito utilizada na jurisprudência mas 
encontra forte apoio doutrinário.

Causas de Exclusão do Fato Típico
Observação inicial: estaremos diante de exclusão do fato típico 

quando um de seus elementos não estiver presente.
Atos Reflexos: inexiste conduta, pois não há o elemento 

subjetivo (culpa ou dolo), ex.: um paciente, ao reagir a um teste do 
tendão patelar, sem querer chuta e lesiona o médico.

Sonambulismo: um agente sonâmbulo não tem controle sobre 
sua ação ou omissão, ou seja, temos a exteriorização física do ato, 
sem que haja dolo ou culpa.

Coação FÍSICA Irresistível: o agente pratica a conduta no ponto 
de vista natural, porém não há culpa ou dolo por sua parte, ex.: X é 
gerente de uma agência bancária. Por ser o gerente, apenas as suas 
impressões digitais abrem o cofre. Um grupo de bandidos assaltam 
a agência, seguram o X e colocam a força suas impressões digitais 
no cofre. X de fato abriu o cofre, porém foi mediante força física e 
não por sua vontade, logo não há conduta penal relevante.

a. Coação física irresistível ≠ coação MORAL irresistível: 
a coação moral irresistível não afasta o fato típico, mas sim a 
culpabilidade, pois o agente pratica um fato típico relevante, 
porém inexiste exigibilidade de conduta diversa, isto é, o agente 
não tinha outra conduta a não ser a do fato típico, e qualquer um 
teria feito o mesmo, ex.: X, que é gerente de uma agência, recebe 
um Whatsapp de bandidos com uma imagem de sua filha, na 
mensagem os bandidos informam que matarão sua filha, caso ele 
não deixe o cofre aberto.

Insignificância/Adequação Social: prevê que a conduta deve 
ser capaz de afrontar o sentimento social de justiça, caso a conduta 
não cause na população esse sentimento, ela seria aceita e não 
poderia ensejar uma reprimenda penal.

Erro de Tipo Inevitável/Escusável/Desculpável (Art. 20): 
exclui o dolo e a culpa, ex.: X, que não deseja subtrair o celular 
de ninguém, sem querer pega um celular em um restaurante, 
acreditando ser seu. X cometeu um furto, porém ele incorreu um 
erro, pois ele acreditava que o celular de terceiro – que de fato era 
da mesma marca e modelo – era seu.
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a. Mas não dava para X ter ligado a tela? Se você acredita que 
era possível evitar o dolo, aí X responderia por furto apenas na 
modalidade culpa, porém como não existe furto culposo, ele não 
responderá por crime algum.

Outras “Espécies” de Crimes
Quanto à ofensa ao bem jurídico:
a. Crimes de dano/lesão: necessário que haja uma efetiva 

lesão ao bem jurídico para que o crime se verifique, ex.: homicídio.
b. Crimes de perigo: não se exige a lesão, bastando que haja 

um risco de lesão ao bem jurídico, seja lesão concreta (a lei penal 
exige que a situação de risco ao bem jurídico seja comprovada, ex.: 
crime de incêndio) ou lesão abstrata (basta que o agente pratique 
a conduta que a situação de risco ao bem jurídico é presumido, ex.: 
dirigir sobre influência de álcool).

Quanto à natureza da conduta:
a. Crimes comissivos: crime que exige que o agente pratique 

um ato que resulte na lesão ao bem jurídico tutelado.
b. Crimes omissivos: crime que o agente se abstenha de 

praticar o ato que teria evitado lesão ao bem jurídico tutelado. 
Quanto ao resultado naturalístico: exigência ou não do 

resultado naturalístico para consumação do delito:
a. Crimes materiais: exige a ocorrência do resultado 

naturalístico para consumação.
b. Crimes formais: basta que o agente pratique a conduta 

para que haja consumação, independente da ocorrência ou não do 
resultado naturalístico.

c. Crimes de mera conduta: o tipo penal sequer prevê um 
resultado naturalístico que pode advir da conduta, bastando que o 
agente pratique a conduta.

Quanto ao fracionamento da conduta:
a. Crimes plurissubsistentes: possível o fracionamento da 

conduta, pois não há uma execução contínua → possível ver “o 
caminho do crime”.

b. Crimes unissubsistentes: crimes em que o fracionamento é 
impossível, tanto que não há como falar em crime tentado, isto é, 
ou o crime é consumado ou não, sem sem falar em tentativa (ex.: 
omissão de socorro).

— Fato Típico Doloso e Fato Típico Culposo

Fato Típico Doloso (Art. 18, I)
– Conceito: há dolo quando o agente quis o resultado ou 

assumiu o risco de produzi-lo.
– Dolo natural (adotada no Brasil) é a consciência + vontade: 

não importa se o agente sabia que a conduta era prevista na norma 
penal como ilícita, mas sim se ele tinha consciência de todos os 
elementos e vontade de praticar a conduta e obter um resultado.

– Dolo normativo: além da consciência e vontade, o dolo 
também deve ter a consciência da ilicitude da conduta – era 
adotado quando o código penal utilizava a teoria causalista, porém 
agora a culpabilidade é elemento do crime (v. teoria finalista), o 
dolo é natural.

– Espécies de dolo:
I – dolo direto; 
II – dolo indireto; 
III – dolo específico; e 
IV – dolo geral.

Dolo Direto
Dolo direto de 1° grau: o agente quer o resultado como fim 

último de seu agir.
Dolo direito de 2° grau: o agente quer o resultado como 

consequência necessária de seu agir – o resultado que acontece não 
é o fim último da conduta do agente, porém é uma consequência 
visualizada como necessário para seu agir.

a. Exemplo.: X coloca uma bomba dentro de um avião com 
a intenção de matar um único passageiro, o Y. A bomba explode 
durante o vôo e todos a bordo, incluindo Y, morrem → X queria 
matar apenas Y (conduta final), porém ele tinha consciência de que 
sua bomba acabaria matando os demais passageiros e tripulantes. 
Logo, ele responderá por dolo direto de 1° grau, no caso de Y e dolo 
direito de 2° grau no caso das demais vítimas.

Dolo Indireto
a. Dolo indireto eventual: o agente visualiza a possibilidade 

de ocorrência do resultado e, mesmo assim, age sem se importar 
com a ocorrência do resultado.

Exemplo: X, desejando matar Y, compra um fuzil e segue Y até 
um Shopping Center lotado, onde ele decide “vou atirar Y até matá-
lo e não me importo com a vida das outras pessoas” e começa a 
disparar o fuzil, matando Y e outros três indivíduos. com relação 
a Y, X responderá dolo direto, ao passo que em relação as outras 
vítimas, responderá por dolo eventual. 

b. Dolo eventual ≠ dolo de 2° grau: no dolo de 2° grau o 
agente sabe no que sua conduta resultará e mesmo assim aceita 
(consequência necessária), ao passo que no dolo eventual o agente 
não sabe se sua conduta pode resultar em outras partes.

c. Dolo indireto alternativo: o agente pratica uma conduta que 
tem aptidão para provocar mais de um resultado lesivo à vítima, 
sendo que tanto faz qual o resultado final. Ex.: X atira uma pedra 
em direção ao Y com intenção de atingi-lo, sem se importar se o 
objeto lançado resulte na morte ou em uma lesão à Y.

Dolo Específico (“especial fim de agir”)
O agente não quer somente praticar a conduta típica, mas 

realiza por alguma razão especial, com alguma finalidade específica. 
Ex.: crime de injúria, no qual o agente deve praticar a conduta com 
o intuito de ofender a honra subjetiva da vítima.

Elemento subjetivo acidental (nem sempre estará presente).

Dolo Geral por Erro Sucessivo (“Aberratio Causae”)
O agente pratica mais de uma conduta dolosa e, posteriormente, 

acreditando que já obteve o resultado, pratica uma segunda 
conduta, que acaba gerando o resultado.

Exemplo: X dispara várias vezes contra Y com a intenção de 
matá-lo. Acreditando que obteve o resultado desejado, uma vez 
que Y está estirado no chão com o corpo repleto de furos de balas, 
ele coloca o corpo de Y dentro de um saco plástico e o joga em 
um rio. Posteriormente, encontra-se o corpo de Y e, na autópsia, 
descobre-se que ele morreu em decorrência da queda da ponte, e 
não dos tiros disparados por X.

a. Analisando o exemplo, X responderia por tentativa de 
homicídio com relação ao tiro e por homicídio culposo por conta da 
ponte (pois ele não sabia que Y estava vivo), porém, como X sempre 
teve o dolo de matar de Y, pouco importa qual foi a conduta 
que resultou diretamente na morte, ou seja, ele responderá por 
homicídio doloso consumado.




